
ESTATUTO SOCIAL DO VILLA NOVA ATLÉTICO CLUBE 
 

Do clube e seus fins 
 
Art. 1º - O Villa Nova Atlético Clube, doravante denominado simplesmente Villa, é uma 
associação civil de fins não econômicos, fundada aos 28 (vinte e oito) de junho de 1908 
(mil novecentos e oito), na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP: 34000-000, 
qualificada como entidade de Utilidade Pública conforme Lei Estadual nº 5.738/71 e Lei 
Municipal nº 598/71, inscrito no CNPJ sob o nº 22.936.595/0001-24, com  sede à Rua 
Major Felizardo, 26, , Bonfim, CEP 34001-390, Nova Lima/MG, com personalidade jurídica 
distinta de seus associados, os quais não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
por ele contraídas  
 
Art. 2º - O Villa, cujo prazo de duração é indeterminado, tem por finalidade promover, 
proporcionar, desenvolver, difundir e aprimorar a prática dos esportes nas suas diversas 
modalidades, bem como a realização de atividades, recreativas, sociais, cívicas, culturais, 
artísticas e de lazer.  
 

Dos associados 
 
Art. 3º - Os associados do Villa, sem distinção de nacionalidade, sexo, opinião política ou 
religiosa, dividem-se em: 
 

I. Contribuinte individual/Sócio Torcedor. 
II. Contribuinte empresarial. 

III. Proprietário. 
IV. Benemérito. 
V.  Honorário. 

 
Associado Contribuinte Individual 

 
Art. 4º - Associado Contribuinte Individual/Sócio Torcedor é aquele que satisfizer as 
disposições deste Estatuto, efetuando o pagamento das taxas de admissão e 
administração fixadas pela diretoria.  

 
Parágrafo Único – A diretoria poderá modificar o valor e a periodicidade das 
referidas taxas. 

 
Associado Contribuinte Empresarial 

 
Art. 5º - Associado Contribuinte Empresarial é aquele que participa, mediante contrato 
ou proposta aprovada pela diretoria Executiva, com o pagamento de mensalidade ou 
taxas, mas não tem prerrogativas de votar ou ser votado. 
 

Associado Proprietário 
 



Art. 6º - Associado Proprietário é aquele que adquirir uma ou mais quotas cujo resultado 
de venda propicie a compra e/ou construção de benfeitorias que constituem o patrimônio 
do Villa. 

 
§ 1º - O número de quotas será fixado pela diretoria, bem como o seu valor e 
forma de pagamento. 
§ 2º - As quotas são transferíveis por ato inter vivos ou causa mortis, observadas 
as restrições contidas neste Estatuto. 
§ 3º - A transferência dependerá da prévia autorização da diretoria e do 
pagamento da taxa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quota, que não será 
cobrada se ocorrer em virtude de sucessão legítima. 
§ 4º - Na transferência causa mortis, se o herdeiro ou legatário não puder ser 
aceito no quadro social do Villa, será ele indenizado no valor nominal da quota, 
caso o beneficiário não preferir transferi-la a terceiro. 
§ 5º - O Associado Proprietário excluído tem direito a transferir sua quota à 
pessoa que possua os requisitos exigidos para pertencer ao quadro social. 
§ 6º - O Associado Proprietário tem obrigação de efetuar o pagamento, em dia, 
da taxa de administração (mensalidade), sob pena de, ao completar 01 (um) 
ano de débito, perder automaticamente sua quota, sem direito a respectiva 
indenização. 

 
Art. 7º - São direitos do Associado Proprietário e respectivos dependentes, devidamente 
inscritos no Villa, o uso e gozo de todas as dependências da sede social e a participação 
nas diversões sociais, desportivas e em eventos promovidos pelo Villa, ressalvados os 
jogos disputados em competições e eventos para as quais há cobrança de ingressos. 

 
§1º – São considerados dependentes do Associado Proprietário, para efeito 
estatutário: filhos ou enteados até 18 (dezoito) anos, cônjuge e companheiro 
em união estável que viva sob o mesmo teto do Associado Proprietário.  
§2º - Ficam ressalvados os direitos adquiridos no Estatuto anterior. 

 
Art. 8º - São direitos do Associado Proprietário e do Contribuinte Individual/Sócio 

Torcedor: 
 

I. Participar das Assembleias Gerais, podendo votar e ser votado, propor e 
discutir assuntos de interesse do Villa. 

II. Votar e ser votado para o Conselho Deliberativo e, por este órgão, ser 
escolhido para fazer parte da diretoria. 

 
Associado Benemérito 

 
Art. 9º - Será Associado Benemérito aquele a quem o Conselho Deliberativo conferir essa 
distinção, enumerando-se na proposta os serviços relevantes prestados ao Villa.  
 

Parágrafo Único – O Associado Benemérito é isento individualmente de 
qualquer contribuição pecuniária de caráter permanente, devendo cumprir, 
entretanto, todos os deveres estatutários. 

 



Associado Honorário 
 
Art. 10 - É honorário aquele, associado ou não, a quem este título for conferido pelo 
Conselho Deliberativo, mediante indicação de ex ou atual presidente do Villa ou de ex ou 
atual presidente do Conselho Deliberativo, como homenagem excepcional ou em 
reconhecimento de relevantes serviços prestados ao Villa. 

 
Da admissão, transferência e readmissão de associado 

 
Art. 11 - Só poderá ser admitido como associado do Villa, quem solicitar em proposta 
escrita e preencha os seguintes requisitos: 
 

I. Gozar de bom conceito e ter boa conduta. 
II. Não ter sido punido com pena de exclusão por outra associação, congênere 

ou não, por ato desabonador. 
III. Assumir e respeitar o compromisso de obedecer às leis, aos regulamentos 

e autoridades do Villa, portando-se com disciplina e educação, sempre que 
estiver em causa uma qualidade de associado.  
 

§ 1º - A proposta será preenchida em impresso próprio fornecido pelo Villa.  
§ 2º - A aceitação ou rejeição da proposta ficará a critério exclusivo da diretoria 
que, por escrito, comunicará ao proposto. 

 
Art. 12 - A proposta que não for aceita poderá ser renovada após o decurso de 06 (seis) 
meses, ficando, porém, sujeita a novo julgamento. 
 

Dos direitos e deveres dos associados de todos os níveis, incluindo dependentes 
 
Art. 13 - É obrigação de todo associado: 
 

I. Respeitar e cumprir o Estatuto e Regulamentos Internos do Villa. 
II.  Pagar pontualmente a taxa de administração (mensalidade) e a taxa 

de aquisição de quota, quando for o caso. 
III. Zelar pela conservação do patrimônio do Villa. 

 
Art. 14 - De modo geral, os associados usufruirão das prerrogativas concedidas por este 
Estatuto, podendo fazer valer os seus direitos perante os órgãos do Villa. 

 
§ 1º - O direito de frequentar a sede social e as dependências do Villa será 
individual ao portador de carteira social. 
§ 2º - A diretoria poderá cobrar ingresso dos associados e dependentes, a fim 
de possibilitar a realização de competições desportivas ou outros 
empreendimentos do Villa. 

 
Art. 15 - É obrigatório o uso da carteira social, adquirida por valor fixado pela diretoria. 

 



§ 1º - A carteira social deverá conter: o nome e o retrato do possuidor, o prefixo 
e a categoria a que pertence, bem como outras indicações que venham a ser 
determinadas pela diretoria. 

 
Art. 16 - É direito do associado, desde a data de sua admissão: 
 

I. Frequentar as dependências do Villa. 
II. Tomar parte nas Assembleias Gerais, discutir, votar e ser votado. 

III. Praticar exercícios físicos e desportivos, em lugares e horas permitidos pelo 
Villa. 

IV. Requerer, por meio de ofício, com assinatura de, no mínimo 1/5 (um 
quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais, a 
convocação extraordinária da Assembleia Geral ou do Conselho 
Deliberativo, declarando os fins da reunião solicitada. 

V. Recorrer ao presidente do Villa, ou a quem lhe faça as vezes, contra 
qualquer deliberação sua, ou dos demais diretores, em assunto que lhe 
interesse ou lhe pareça injusto. 

 
Parágrafo Primeiro - O disposto no item I não prevalecerá quando tais 
dependências estejam cedidas ou alugadas a terceiros. 
 
Parágrafo Segundo – O associado Sócio Torcedor apenas terá direito a votar e 
ser votado desde que possua, no mínimo, 12 (dozes) meses de filiação ao clube 
e esteja adimplente com, no mínimo, 12 (doze) mensalidades ordinárias, 
conforme plano aderido. 

 
Art. 17 - O associado poderá se demitir voluntariamente do Villa ou ser dele excluído, por 
deliberação da diretoria, perdendo todos os seus direitos, se houver justa causa, tais 
como: 

I. Agir de forma a constranger injustamente, sob qualquer aspecto, outro 
associado. 

II. Atuar de maneira que impeça ou gere obstáculos injustificados ao bom 
andamento das atividades do Villa, inclusive à realização de Assembleias 
Gerais e reuniões da diretoria. 

III. Praticar ato prejudicial ao patrimônio, ao acervo de bens ou à imagem do 
Villa. 

IV. Não proceder com lealdade e boa-fé com relação ao Villa e aos outros 
associados, mantendo conduta desmerecedora de respeito e incompatível 
com os valores éticos e morais. 

V. Descumprir suas obrigações previstas neste Estatuto. 
VI. Deixar de prestar contas quando obrigado a fazê-lo. 

VII. Realizar atos ou omissões que causem danos, prejuízos ou mostrem-se, de 
qualquer forma, prejudiciais aos interesses, valores e princípios do Villa. 

 
§ 1º – Caso a diretoria verifique que um associado adotou alguma das condutas 
previstas acima, poderá entregar-lhe em mãos ou enviar-lhe por carta 
registrada ou por cartório, facultativamente: 

I. ofício de advertência; ou 



II. ofício informando-lhe da possibilidade de sua exclusão do Villa por justa 
causa e dos motivos, concedendo-lhe o direito de prestar esclarecimentos 
e produzir provas em seu favor - se, pela gravidade do ato ou omissão, 
entender a diretoria que se justifica a exclusão. 

 
§ 2º − O associado poderá fazer uso do direito de defesa, por petição escrita 
à diretoria, entregue por correio com aviso de recebimento, por notificação 
via cartório ou diretamente na secretaria do Villa, com o carimbo de 
protocolo, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos a contar do 
momento em que receber o ofício mencionado no inciso “II” do parágrafo 
primeiro desta cláusula, devendo produzir todas as provas que entender 
necessárias. 
§ 3º – Apresentada ou não defesa pelo associado faltoso, a diretoria emanará 
decisão acerca da sua exclusão do Villa. Sendo a decisão da diretoria pela 
exclusão daquele associado, caberá recurso pessoal deste, por petição escrita 
endereçada ao Conselho Deliberativo, mediante protocolo de recebimento, 
dentro de no máximo 10 (dez) dias consecutivos a contar do recebimento pelo 
associado da decisão da diretoria. 
§ 4º – Recorrendo o associado dentro do prazo, deverá ser convocada reunião 
do Conselho Deliberativo especialmente para esse fim, dentro de no máximo 
30 (trinta) dias do recebimento ou protocolo do recurso.  
§ 5º − Poderá o associado, ainda, fazer sustentação oral na reunião do 
Conselho Deliberativo, que julgará sua exclusão. Ao final da sessão, o 
Conselho Deliberativo votará pela exclusão ou manutenção. A decisão final é 
irrecorrível e constará da ata. 
§ 6º – Enviado o ofício especificado no parágrafo primeiro, a diretoria aplicará 
pena de suspensão imediata dos direitos e atribuições do associado quando 
a(s) conduta(s) acima especificada(s) estiver(em) causando ou puder(em) 
causar danos iminentes ao Villa. 
§ 7º– As penalidades não isentam o associado do pagamento de débito 
relativo à taxa de aquisição de sua quota e de manutenção, ficando, porém, o 
Villa obrigado a devolver-lhe o exato montante da taxa de aquisição da quota 
já pago, caso ocorra sua exclusão. 

 
Dos poderes do Villa 

 
Art. 18 - São poderes do Villa Nova Atlético Clube: 
 

I. A Assembleia Geral. 
II. O Conselho Deliberativo. 

III. O Conselho fiscal. 
IV. A Diretoria. 

 
Art. 19 - É gratuito o exercício de quaisquer poderes do Villa, sendo vedada a acumulação 
de cargos. 
 

Da Assembleia Geral e suas atribuições 
 



Art. 20 - A Assembleia Geral será constituída pelos Associados Contribuintes 
Individuais/Sócios Torcedores e Associados Proprietários maiores de 18 (dezoito) anos, 
em pleno gozo de seus direitos sociais, ressalvadas as restrições deste Estatuto. 
 
Art. 21 - Reunir-se-á a Assembleia Geral: 
 

I. Ordinariamente, de 02 (dois) em 02 (dois) anos, na primeira quinzena de 
setembro, para eleger, por escrutínio secreto, os membros do Conselho 
Deliberativo e seus suplentes, cujo mandato eletivo iniciará em 01 
(primeiro) de outubro e findar-se-á em 30 (trinta) de setembro do biênio 
seguinte . 

II. Extraordinariamente, em qualquer ocasião, para completar os membros 
efetivos do Conselho Deliberativo ou os seus suplentes, para decidir sobre 
reforma do Estatuto ou para outro fim necessário e especial. 

  
Art. 22 – A convocação para Assembleia Geral será feita por ordem do presidente e por 
ele assinada, devendo ser encaminhada por escrito aos associados, afixada nas 
dependências do Villa, publicada em seu site, encaminhada eletronicamente via e-mail 
ou mensagem de texto de telefone, conforme cadastro realizado junto ao clube, e em, 
pelo menos, um jornal de circulação no município de Nova Lima/MG, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis de sua realização. 
 

§1º – A Assembleia Geral reunir-se-á em 1ª convocação, com a presença de 
um terço do número de associados que a compõem e, em 2ª convocação, com 
qualquer número. 
§2º - O associado pode requerer convocação da Assembleia Geral, conforme 
previsto no item IV do artigo 16 deste Estatuto. Se o presidente Executivo, 
cumprida a norma de convocação subscrita por 1/5 (um quinto) dos 
associados contribuintes individuais/sócios torcedores, não atender ao 
pedido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, pode então recorrer ao 
presidente do Conselho Deliberativo, que deve atender à solicitação de 
convocação. 

 
Art. 23 – Na eleição do Conselho Deliberativo o presidente do Villa ou o seu substituto 
legal abrirá os trabalhos de instalação da Assembleia Geral, indicando um dos associados 
para assumir a presidência. 

 
§ 1º - Escolhido o presidente, caberá a este convidar um associado para 
secretário e, se for o caso de eleição, dois outros para fiscais escrutinadores. 
§ 2º - A eleição será por escrutínio secreto, sendo considerada vencedora a 
chapa que obtiver o maior número dos votos válidos, não sendo computadas 
as cédulas com voto nulo, em branco, com emendas ou com rasuras. 
§ 3º - Não será permitido voto por procuração. 
§ 4º - Em caso de empate, proceder-se-á a novo escrutínio e, se este ainda 
se verificar, será considerada eleita a chapa que contiver o associado mais 
antigo do Villa. 
§ 5º - Só pode concorrer a cargo da diretoria ou do Conselho Fiscal o 
associado que tenha cumprido as disposições deste Estatuto; que não tenha 



deixado de prestar contas; que não tenha sido afastado ou destituído de 
qualquer cargo/função do Villa; que não tenha condenação criminal 
transitada em julgado; que não tenha sido condenado por ato de 
improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 
enriquecimento ilícito, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado.  
 

Art. 24 - Compete, privativamente à Assembleia Geral, decretar a dissolução da 
Associação e dar destino ao remanescente do seu patrimônio líquido, nos termos do 
artigo 61 do Código Civil Brasileiro. 
 
Art. 25 - As discussões e votações das Assembleias Gerais só poderão versar sobre os 
assuntos constantes da convocação respectiva e as atas serão assinadas pelos membros 
que constituírem a mesa dirigente da reunião. 
 

Do Conselho Deliberativo 
 
Art. 26 - Nas eleições para o Conselho Deliberativo, poderão ser registradas tantas chapas 
quanto as desejadas pelos associados com direito a voto, as quais deverão conter o nome 
e CPF dos candidatos. 
 
Art. 27 - Compete ao presidente Executivo deferir o registro das chapas que cumpram os 
requisitos estatutários e regulamentares, determinando que aquelas deferidas sejam 
afixadas em dependências do Villa. 
 
Art. 28 – Os pedidos de registro de chapa serão dirigidos ao presidente Executivo, por, no 
mínimo, 5 (cinco) associados, com a indicação expressa do signatário credenciado para 
prestar as informações e para tomar as providências que, eventualmente, se façam 
necessárias, figurando tal signatário como responsável pela chapa, inclusive, para os 
efeitos legais. 
 

§ 1º Sob pena de indeferimento, o pedido de registro de chapas deverá ser 
protocolado em até 1 (uma) hora antes da primeira convocação para eleição, 
devendo o requerimento, obrigatoriamente, estar assinado por 5 (cinco) 
associados. 
§ 2º Os requerimentos de registro de chapa serão afixados no local 
designado para a Assembleia, ficando à disposição dos interessados. 
§ 3º As chapas registradas serão rubricadas pelo presidente da Assembleia 
Geral.  
§ 4º Em caso de empate, será considerada eleita a chapa cuja soma de 
tempo de permanência de cada um de seus componentes, no quadro social 
do Villa, for maior, e persistindo o empate, será eleita a chapa cuja soma da 
idade de seus componentes for maior, excluindo-se sempre os suplentes. 
§ 5º Terminada a apuração e proclamado o resultado da eleição, compete 
ao presidente do Conselho Deliberativo designar reunião de instalação do 
novo Conselho. 
 



Art. 29 - O Conselho Deliberativo será formado por 50 (cinquenta) membros 
efetivos e 25 (vinte e cinco) suplentes, eleitos em Assembleia Geral, e cujo mandato terá 
a duração de 02 (dois) anos e por Conselheiros Natos (cujo número é variável por se 
constituírem, exclusivamente, de ex-presidentes Executivos e do Conselho Deliberativo e 
dos vice-presidentes que, temporariamente, tenham assumido e exercido – de forma 
oficial e constante em ata devidamente registrada – uma das presidências). 

 
§ 1º - Caso ocorram vagas de membros efetivos, por falecimento ou outro 
motivo, elas serão preenchidas automaticamente pelos suplentes, na ordem 
de numeração prevista no formulário de registro da chapa. 
§ 2º - Quando estiver esgotado o quadro de suplentes e o Conselho 
Deliberativo se achar reduzido a menos de 50 (cinqüenta) membros, será 
convocada nova Assembleia Geral para que se preencham todas as vagas. 

 
Art. 30 - Na sua reunião de instalação, que se dará na segunda quinzena de setembro, 
após as eleições, os membros do Conselho Deliberativo, já empossados, passarão a 
eleger, por escrutínio secreto, o seu presidente e vice-presidente. Empossados os novos 
presidente e vice-presidente do Conselho, proceder-se-á a eleição do presidente do Villa 
e dos 2 (dois) vice-presidentes, bem como dos membros do Conselho Fiscal, cujo mandato 
eletivo iniciará em 1 (um) de outubro e findar-se-á em 30 (trinta) de setembro do biênio 
seguinte 
 

Parágrafo único – As atas das reuniões do Conselho Deliberativo serão 
assinadas, depois de lidas e aprovadas, pelos integrantes da mesa que conduziu 
os trabalhos. 

 
Art. 31 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente no mês de janeiro para 
exame e discussão da prestação de contas e do relatório da diretoria que terminou o 
mandato, aprovando ou não o parecer fiscal e mandando publicar as suas conclusões para 
o conhecimento dos associados. 
 
Art. 32 - O Conselho Deliberativo é órgão soberano, cabendo-lhe todos os poderes não 
especificamente atribuídos aos outros órgãos do Villa privativamente: 
 

I. Resolver matérias que atendam diretamente à existência do Villa e todos 
e quaisquer assuntos não especificamente atribuídos a outros órgãos do 
Villa. 

II. Eleger o seu próprio presidente, vice-presidente, o presidente do Villa, 
vice-presidente e o Conselho Fiscal. 

III. Julgar as contas anuais da diretoria e o parecer do Conselho Fiscal, com 
relatório do presidente, este acompanhado das informações fornecidas 
pelos diretores. 

IV. Tomar todas as providências cabíveis, inclusive judiciais, no caso da não 
prestação de contas pelo presidente do Villa, ou inobservância dos prazos 
previstos neste Estatuto. 

V. Conferir título de associado benemérito e honorário. 
VI. Decidir sobre responsabilidade financeira que grave o patrimônio do Villa. 

VII. Conhecer e decidir de pedido de readmissão de associado eliminado. 



VIII. Deliberar sobre casos omissos no Estatuto. 
IX. Julgar os atos da diretoria ou de qualquer de seus membros, quando os 

interesses do Villa estiverem em jogo, ou por falta de exação no 
cumprimento de seus deveres. 

X. Resolver sobre a dissolução do Conselho Deliberativo. 
XI. Conhecer e julgar, em grau de recurso, atos e decisões da diretoria, nos 

atos previstos por este Estatuto. 
XII. Aplicar as sanções correspondentes, previstas no Estatuto, a qualquer 

membro da diretoria, cuja responsabilidade for apurada pelo Conselho 
Fiscal, sem prejuízo de representação junto aos órgãos públicos 
competentes. 

XIII. Apurar a responsabilidade do Conselho Fiscal, conforme disposto no § 2º 
do art. 39 deste Estatuto; 

XIV. Conhecer e decidir recurso interposto contra decisão do Conselho Fiscal. 
XV. Dar posse à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal eleitos. 

XVI. Organizar o regimento interno do Villa. 
XVII. Julgar o presidente Executivo ou qualquer dos seus vices que, 

comprovadamente, não cumprir as disposições estatutárias. O 
impeachment se concretizará quando aprovado por 2/3 (dois terços) dos 
conselheiros natos e efetivos presentes em reunião especificamente 
convocada para tal fim, assegurado o amplo direito de defesa. 
 

Art. 33 - A convocação para reuniões do Conselho Deliberativo será feita por ordem de 
seu presidente e por ele assinada, devendo ser encaminhada por escrito aos conselheiros, 
afixada nas dependências do Villa, publicada em seu site, encaminhada eletronicamente 
via e-mail ou mensagem de texto de telefone, conforme cadastros realizados junto ao 
clube, e em, pelo menos, um jornal de circulação no município de Nova Lima/MG, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis de sua realização. 
 
Art. 34 - É facultado ao presidente do Conselho Deliberativo escolher um conselheiro para 
secretariar os trabalhos da reunião, competindo a este, todas as atribuições que lhe forem 
indicadas. Sempre que se realizarem eleições, serão designados, também, dois 
conselheiros para fiscais escrutinadores. 
 
Art. 35 - As sessões do Conselho Deliberativo serão publicas ou reservadas, conforme for 
deliberado, e todos os assuntos serão resolvidos por maioria de votos dos presentes. 
 
Art. 36 - O presidente só terá direito a voto nos escrutínios secretos e em caso de empate, 
sendo que, nesta hipótese, o seu voto será obrigatório. 
 
Art. 37 - Das resoluções e deliberações do Conselho, os associados do  
Villa terão conhecimento por meio de notas oficiais afixadas nas dependências do Villa ou 
publicadas pela imprensa. 

Do Conselho Fiscal 
 
Art. 38 - O Conselho Fiscal é órgão de funcionamento de caráter permanente e autônomo, 
sendo-lhe asseguradas condições de instalação, de funcionamento e de independência. 
Eleito pelo Conselho Deliberativo, será composto de 03 (três) membros efetivos e 02 



(dois) suplentes, sendo estes substitutos daqueles na ordem de numeração constante da 
chapa eleita, e deverá ter, entre os seus membros titulares e suplentes pelo menos um 
membro de cada categoria, com comprovada experiência em economia, contabilidade ou 
administração de empresas. 

 
§1º – O mandato do Conselho Fiscal será igual ao da diretoria do Villa. 
§2º – Os membros do Conselho Fiscal só poderão ser destituídos em 
condições estabelecidas previamente ao seu início e determinada 
exclusivamente pelo Conselho Deliberativo. 
§3º - A ordem dos trabalhos do Conselho Fiscal será regulada por regimento 
interno por ele elaborado. 

 
Art. 39 - Compete ao Conselho Fiscal: 
 

I. Examinar os balancetes trimestrais do Villa que foram previamente 
encaminhados ao Vice Presidente Financeiro, apresentando à diretoria o 
seu parecer para a devida aprovação, sendo de responsabilidade do Vice 
Presidente Financeiro a cobrança da entrega dos balancetes e 
apresentação do referido parecer; 

II. Apresentar ao Conselho Deliberativo parecer anual sobre o movimento 
econômico, financeiro e administrativo; 

III. Examinar as contas apresentadas em caso de renúncia e concluir com o 
necessário parecer. 

IV. Examinar, quando julgar conveniente, os livros e documentos referentes à 
receita e a despesa. 

V. Solicitar à diretoria, quando tiver de dar seus pareceres, os 
esclarecimentos necessários. 

VI. Fiscalizar o cumprimento das normas e deliberações dos órgãos e 
entidades públicas ligadas ao desporto e praticar os atos que lhe atribuir. 

VII. Denunciar ao Conselho Deliberativo erro, fraude ou crime verificados, 
sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive para que possa exercer 
plenamente a sua função fiscalizadora. 

VIII. Convocar o Conselho Deliberativo quando ocorrer motivo grave e urgente. 
 
§ 1º - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
trimestralmente, e extraordinariamente, quando necessário, mediante 
convocação do Conselho Deliberativo, do presidente do Villa, de um terço 
dos associados, em pleno gozo de seus direitos, ou de qualquer de seus 
membros. 
§ 2º - Se o Conselho Fiscal, ciente de irregularidade ou crime cometido pela 
administração do Villa, não propuser ao Conselho Deliberativo as medidas 
necessárias à punição dos culpados, tornar-se-á solidariamente responsável, 
aplicando-se aos seus membros, em consequência, as penalidades previstas 
nesse Estatuto, sem prejuízo das sanções decorrentes de Lei. 
§ 3º - Apurada pelo Conselho Fiscal a responsabilidade de qualquer membro 
do poder administrativo, será feita representação ao Conselho Deliberativo, 
que aplicará as sanções correspondentes. 



§ 4º - A responsabilidade dos membros da diretoria e do Conselho Fiscal 
cessa no prazo de 60 (sessenta) dias após a aprovação pelo Conselho 
Deliberativo, da prestação de contas e do relatório da gestão finda. 

 
Da diretoria 

 
Art. 40 - O Villa é administrado por uma diretoria composta do presidente executivo, do 
1º vice-presidente administrativo e 2º vice-presidente financeiro e dos diretores dos 
departamentos que o presidente constituir. 

 
§ 1º - O presidente e os vice-presidentes serão eleitos de 02 (dois) em 02 
(dois) anos, pelo Conselho Deliberativo, conforme previsto neste 
Estatuto, permitida apenas 01 (uma) recondução do Presidente 
Executivo, não sendo considerado, para esse efeito, qualquer mandato 
iniciado anteriormente à vigência do presente Estatuto. 
§ 2º - Os diretores dos departamentos constituídos serão de livre escolha 
do presidente do Villa. 
§ 3º - O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos, a partir de 1º 
(primeiro) de outubro e terminando em 30 (trinta) de setembro do biênio 
seguinte, data em que deverão tomar posse o presidente e os demais 
diretores e na qual prestarão compromisso de bem e fielmente dirigirem 
os destinos do Villa. 
§ 4º - Caso o presidente eleito não possa assumir o cargo na data fixada 
no parágrafo anterior, caberá a presidência, em caráter provisório, ao 1º 
vice-presidente, até que se realize a posse daquele, que perderá o 
mandato se não o fizer dentro de 30 (trinta) dias. 
§ 5º - A posse da diretoria será tomada perante o Conselho Deliberativo. 
§ 6º - O dirigente ou administrador, que praticar ato de gestão irregular 
ou temerária, será afastado imediatamente do cargo e tornar-se-á 
inelegível pelo período de 05 (cinco) anos. 
§7º - A assinatura no termo de posse configura, automaticamente, termo 
de adesão ao serviço voluntário, não sendo assegurada qualquer 
contraprestação pelos serviços prestados ao clube. 
 

Art. 41 - A diretoria reunir-se-á mensalmente para examinar e resolver os assuntos de 
interesse do Villa. Havendo necessidade, o presidente poderá convocar outras reuniões. 
 

§ 1º - Dessas reuniões serão lavradas atas, assinando-as, depois de 
aprovadas, os diretores presentes. 
§ 2º - As decisões da diretoria serão tomadas pela maioria de votos dos 
diretores presentes. 
§ 3º - Em caso de empate, será o assunto decidido de acordo com o voto 
dado pelo presidente, que votará em último lugar. 
 

Art. 42 - Os diretores dos departamentos respondem pela direção, organização, 
regularidade e execução dos serviços a seu cargo. 

 



§ 1º - Nenhum ato poderá ser praticado à revelia do diretor responsável, 
salvo pelo presidente. 
§ 2º - Os diretores de departamento serão substituídos nos seus 
impedimentos pelo diretor que o presidente designar, o qual 
desempenhará os 02 (dois) cargos até no máximo 30 (trinta) dias. 
Durando mais o impedimento, será substituído em definitivo. 

 
Art. 43 - Cada departamento poderá ter os assistentes e auxiliares que forem necessários 
ao seu funcionamento, escolhidos pelo diretor respectivo, mediante aprovação do 
presidente. 
 
Art. 44 - Sem prejuízo das responsabilidades que caibam aos outros diretores, no exercício 
das respectivas funções, o presidente será responsável, perante o Conselho Deliberativo, 
pela administração e orientação geral do Villa. 
 
Art. 45 - Verificando-se a vaga do cargo de presidente ou de qualquer vice, o Conselho 
Deliberativo convocará reunião para eleger seu substituto para a complementação do 
mandato. 
 

§ 1º - O mandato do(s) novo(s) eleito(s) terminará com o do restante da 
diretoria, dispensada a eleição para completar o mandato, se faltarem 
menos de 45 (quarenta) dias para as eleições gerais do Villa. 
 

Art. 46 - Em caso de renúncia ou cassação do presidente ou do seu substituto em exercício 
do cargo, será obrigatória a prestação das respectivas contas, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias. 

 
Parágrafo Único – A renúncia ou cassação do presidente importa, 
obrigatoriamente, na renúncia dos demais diretores, exceto dos vice-
presidentes. 

 
Art. 47 - Os membros da diretoria não respondem pessoalmente pelos compromissos do 
Villa.  São, todavia, responsáveis para com este e para com terceiros, pelas omissões, pelo 
excesso de mandato e pelos atos praticados com violação da Lei ou deste Estatuto. 
 
Art. 48 - Compete à diretoria: 
 

I. Administrar o Villa e exercer os poderes não atribuídos a outros órgãos. 
II. Nomear as comissões que julgar necessárias ao desempenho de 

determinados serviços do Villa. 
III. Elaborar regulamentos e regimentos, baixando-os por intermédio do 

presidente. 
IV. Impor as penalidades de sua competência. 
V. Regular o direito de frequência, nos termos deste Estatuto. 

VI. Expedir convites para as reuniões sociais ou esportivas. 
VII. Alugar ou ceder quaisquer dependências do Villa a pessoas ou entidades. 

VIII. Propor ao Conselho Deliberativo a concessão de títulos de Associados 
Beneméritos ou Associados Honorários. 



IX. Autorizar assinatura de contratos que envolvam responsabilidade do Villa, 
ouvido o departamento Jurídico. 

X. Adotar normas reguladoras da frequência dos Associados.  
XI. Aprovar ou recusar propostas para associados, assim como os pedidos de 

transferência e readmissão. 
 

Art. 49 - Compete ao presidente, além do desempenho em geral das funções decorrentes 
do seu cargo e das funções que lhes são atribuídas: 
 

I. Representar o Villa nos atos de sua vida social e jurídica, podendo delegar 
poderes. 

II. Despachar o expediente e assinar (ou formalizar autorização a outrem) 
toda correspondência do Villa. 

III. Convocar reuniões da Assembleia Geral, do Conselho Deliberativo e 
diretoria, presidindo os trabalhos da última e a instalação da primeira. 

IV. Expedir cartões de frequência e assinar as carteiras de associado. 
V. Aplicar as penalidades de sua competência e tornar efetivas as aprovadas 

pela diretoria ou impostas pelo Conselho Deliberativo. 
VI. Resolver sobre requerimentos de associados. 

VII. Nomear, exonerar e conceder licença aos diretores;  
VIII. Nomear, contratar, suspender ou dispensar funcionários e atletas 

profissionais, consultados os diretores dos departamentos envolvidos.   
IX. Tomar resoluções de caráter urgente, dando conhecimento à diretoria ou 

ao Conselho Deliberativo, quando necessário. 
X. Rubricar e/ou assinar livros e papéis de importância, inclusive contratos. 

XI. Ordenar quaisquer despesas necessárias e visar as folhas de pagamento e 
outros papéis e documentos que autorizem dispêndios. 

XII. Elaborar o relatório anual e a prestação de contas sobre a administração 
do Villa, para serem submetidos à apreciação do Conselho Deliberativo, 
com parecer do Conselho Fiscal. 

XIII. Aprovar o regulamento interno e demais regimentos de cada seção, 
elaborados pelo respectivo diretor. 

XIV. Prestar contas ao Conselho Fiscal em até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de seu mandato, sob pena de imediato afastamento do 
cargo em caso de ter sido reeleito, sem prejuízo das demais penas previstas 
neste estatuto e das sanções civis, criminais e administrativas.  

XV. Praticar atos que não estejam previstos neste Estatuto, nos limites da Lei. 
XVI. Tomar parte, sem direito a voto, nas reuniões do Conselho Deliberativo, 

relatando em cada sessão ordinária, os fatos registrados na vida 
administrativa do Villa e as providências adotadas. 

XVII. Encaminhar ao Conselho Fiscal os balancetes de receita e despesa e 
respectiva documentação;  

XVIII. Nomear delegados do Villa para representações externas, inclusive as de 
caráter técnico, que tenham de ser exercidas junto a entidades congêneres 
ou com as quais mantiver relações. 

XIX. Publicar, em nome da diretoria, os regulamentos e regimentos por ela 
elaborados, baixando, sempre que julgar conveniente, instruções para a 
sua fiel execução. 



 
Art. 50 – Compete aos vice-presidentes: 
 

I.  Obrigatoriamente e conjuntamente com o presidente, assinar contratos e 
instrumentos de suas respectivas áreas. 

II. Ao 1º vice-presidente (administrativo): substituir, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, o presidente nos seus impedimentos e coordenar 
atividades dos departamentos, em cooperação com aquele. 

III. Ao 2º vice-presidente (financeiro): substituir o 1º vice-presidente. 
 

§1º – No caso de substituição por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, 
o Conselho Deliberativo será convocado para eleger novo presidente. 
§2º – Compete, também, aos vice-presidentes: 

I. Tomar parte nas reuniões do Conselho Deliberativo, sem direito a voto. 
II. Fiscalizar e auxiliar a administração do Villa. 

III. Exercer as funções de sua área e outras que lhe designar o presidente. 
 
 
Art. 51 – As competências dos diretores designados serão estabelecidas em regimento 
próprio elaborado pela diretoria. 
 
 

Das demonstrações financeiras 
 
 
Art. 52 – O exercício social e financeiro coincidirá com o término do ano civil e, findo este, 
serão elaboradas as demonstrações financeiras, consistentes no balanço patrimonial, 
demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio 
líquido, demonstração das origens e aplicações de recursos, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas, relatório da diretoria e do parecer do Conselho Fiscal. 
 
 

§1º - Não obstante o disposto neste artigo, os diretores deverão prestar 
contas desde o dia da sua posse até a data da transmissão do seu cargo. 
§2º - Independentemente do estabelecido neste artigo, a diretoria 
prestará conta de sua gestão ao Conselho Deliberativo, quando este órgão 
julgar conveniente, pelo menos uma vez ao ano. 
§3º - O movimento financeiro do Villa pautar-se-á, rigorosamente, pelo 
orçamento anual votado pelo Conselho Deliberativo. 
§4º - O Villa deverá publicar as demonstrações contábeis padronizadas, 
separadamente, por atividade econômica e por modalidade esportiva, de 
modo distinto das atividades recreativas e sociais, após terem sido 
submetidas a auditoria independente. 
 
I – As demonstrações contábeis de que trata o §4º deste artigo deverão 
explicitar, além de outros valores exigidos pela legislação e pelas normas 
contábeis, os referentes a: 
 



a) receitas de transmissão e de imagem; 
b) receitas de patrocínios, publicidade, luvas e marketing; 
c) receitas com transferência de atletas; 
d) receitas de bilheteria; 
e) receitas e despesas com atividades sociais da entidade; 
f) despesas totais com modalidade desportiva profissional; 
g) despesas com pagamento de direitos econômicos de atletas; 
h) despesas com pagamento de direitos de imagem de atletas; 
i) despesas com modalidade desportivas não-profissionais; e 
j) receitas decorrentes de repasses de recursos públicos de qualquer 

natureza, origem e finalidade.  
 
 

Do patrimônio 
 
Art. 53 – Constituem fontes de recurso do Villa Nova Atlético Clube: 
 

I. Contribuições dos associados. 
II. Bilheterias. 

III. Doações, patrocínios, franquias e exploração da marca. 
IV. Recursos financeiros, bens e serviços oriundos de convênios, projetos de 

leis de incentivo, fundos públicos, contratos e instrumentos congêneres. 
V. Rendas resultantes de prestação de serviços, e da venda de produtos, 

objetos, locações de bens, além de outras advindas de sua atuação. 
VI. Quotas de contribuintes. 

VII. Quotas de Associado Proprietário. 
VIII. Donativos de qualquer natureza. 

IX. Rendas de festas, jogos ou torneios esportivos. 
X. Produto do aluguel de bens do Villa. 

XI. Renda obtida na venda de material esportivo ou de outra natureza. 
XII. Rendas eventuais. 

 
Art. 54 – As rendas, recursos e eventuais resultados operacionais do Villa serão 
integralmente aplicados na manutenção, investimento e desenvolvimento de suas 
finalidades institucionais. 
 
 

Dos regulamentos, regimentos, instruções e avisos 
 
 
 
Art. 55 - As disposições do presente Estatuto serão complementadas pelos regulamentos, 
regimentos internos e instruções, expedidos para fiel consecução dos seus objetivos 
imediatos. 

 
Parágrafo Único – Os regulamentos gerais e regimentos internos, 
elaborados pela diretoria e as instruções baixadas pelo presidente, 
deverão ser afixados em lugar visível dentro das dependências do Villa. 



Das disposições gerais 
 
Art. 56 - Ficam mantidos o pavilhão e o uniforme em vermelho e branco. 
 
 

Parágrafo Único – O uniforme número 01 (um) de todas as modalidades 
desportivas obedecerá ao seguinte: calções brancos, camisas com listras 
brancas e vermelhas da mesma largura e meias brancas ou vermelhas. 
Com a manutenção das cores, existirão variações de modelos. 
 
 

Art. 57 - É da competência do presidente Executivo a solução de todos os casos urgentes 
e não previstos neste Estatuto, a qual terá sempre em vista o justo e razoável, procurando 
harmonizar, da melhor forma, os interesses do Villa e seus associados. 
 
Art. 58 - Para aquisição, permuta ou venda de imóvel, é necessária prévia aprovação pela 
Assembleia Geral. 
 
Art. 59 – No caso de venda ou permuta das dependências sociais o Associado Proprietário 
receberá de volta o valor atual da cota descontando-se os débitos porventura existentes. 
 
Art. 60 – Caso ocorra a interrupção das atividades nas dependências sociais do Villa, por 
motivo de reforma, permuta, venda, mudança de local e qualquer outro motivo, os 
associados ficarão isentos do pagamento da taxa de manutenção (mensalidade), 
mantendo-se todos os seus direitos durante o período. 
 
Art. 61 - O Associado Contribuinte Individual/Sócio Torcedor ou Proprietário em atraso 
com o pagamento de mensalidades por mais de 30 (trinta) dias, terá seus direitos 
suspensos, inclusive de votar e ser votado, até a quitação plena dos débitos. 
 
Art. 62 – A categoria de Sócio Torcedor é regida por legislação própria e com normas 
estipuladas em contrato.  
 
Art. 63 - Este Estatuto aprovado em Assembleia Geral Extraordinária dos Sócios do Villa 
Nova Atlético Clube, realizada em 03/09/2018, revoga as disposições estatutárias 
anteriores, entrando em vigor em 01 de novembro de 2018, averbando-se uma via no 
livro do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de Nova Lima/MG, para 
fins de Direito.  
Nova Lima/MG, 03 de setembro de 2018. 

 

_______________________________  ____________________________ 
Ciro Cesar Ferreira Silva    Petrus Tancredo Naves 
CPF: 047.053.246-76     CPF: 001.863.036-70 
Presidente da Assembleia Geral   Secretário da Assembleia Geral 
   
 
_____________________________   ______________________________ 



Antônio Márcio Botelho    Jairo Gomes Moreira 
CPF: 005.698.626-20     CPF: 001.111.476-20 
Presidente Executivo     Secretário da Assembleia Geral 
 
 
____________________________ 
Gustavo Barros Naves Isidoro  
CPF: 073.378.326-05 
Secretário da Assembleia Geral  



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ASSOCIADOS DO VILLA NOVA 
ATLÉTICO CLUBE 

 

Aos três (03) dias do mês de setembro de 2018, estiveram reunidos no anfiteatro do clube 
da Associação Comercial Industrial e de Serviços de Nova Lima/MG (Antigo SESI), situado 
à Rua José Raimundo Nonato Couto, nº 180, Retiro, Nova Lima/MG, os associados em 
pleno gozo de seus direitos, convocados para discutir e votar a reforma do Estatuto Social. 

A reunião foi aberta, em 2ª convocação, às 19:30h, visto não ter havido quórum na 1ª 
convocação às 19h00m. Presentes 23 (vinte e três) associados, coube a Ciro Cesar Ferreira 
Silva, vice-presidente administrativo do Clube, conduzir os trabalhos na ausência 
temporária e justificada do seu presidente Executivo. 

Foram convidados para se integraram à mesa dirigente os membros do Conselho Fiscal 
Petrus Tancredo Naves e Gustavo Barros Naves Isidoro, como secretários, o associado 
Jairo Gomes Moreira e, posteriormente, o Presidente Executivo do clube, Antônio Márcio 
Botelho. 

O texto do novo Estatuto, composto por 63 artigos foi integralmente lido e debatido com 
os associados, que o aprovaram por maioria, sendo encerrada a Assembleia às 21h e 
30min. 

Rubricado e assinado pelos integrantes da mesa dirigente dos trabalhos, o original do 
Estatuto aprovado será averbado no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Nova Lima/MG, para fins de Direito. 

Nova Lima, 03 de setembro de 2018. 

 

_______________________________  ____________________________ 
Ciro Cesar Ferreira Silva    Petrus Tancredo Naves 
CPF: 047.053.246-76     CPF: 001.863.036-70 
Presidente da Assembleia Geral   Secretário da Assembleia Geral 
   
 
_____________________________   ______________________________ 
Antônio Márcio Botelho    Jairo Gomes Moreira 
CPF: 005.698.626-20     CPF: 001.111.476-20 
Presidente Executivo     Secretário da Assembleia Geral 
 
 
____________________________ 
Gustavo Barros Naves Isidoro  
CPF: 073.378.326-05 
Secretário da Assembleia Geral  

 


